
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000041/2021  
Processo:  8898-00 2021
  
  

Parecer Julio César Rossignoli Barros - Comissão Especial de Veto

Trata-se de Projeto de Lei n° 41/2021, encartado ao Processo n°8898-00/2021 de autoria
do Nobre Vereador Carlos Alberto Bejani Júnior que "Dispõe sobre normas específicas para a
responsabilização de proprietários ou possuidores de imóvel, organizadores e de frequentadores de
festas em desconformidade com as regras estipuladas no PROGRAMA JUIZ DE FORA PELA VIDA e
dá outras providências".

PARECER:

Libero o presente Projeto de Lei para seguir seus trâmites regimenais até o Plenário, onde
manifestarei o meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 19 de agosto de 2021.

Julio César Rossignoli Barros
Vereador Julinho Rossignoli - PATRIOTA
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